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r. DAs coNDrÇÕES cERArs Da conrnarlçÂo
I.1. CONTRATAÇÂO OP EMPRESA ESPECIALZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NASMARGENS DA CE-I87, NO WNqICÍPTO OS CRATEÚSZCE, ATRAVES DA SECRETARIA DEINFRÁESTRUTLIRÁ E SERVIÇoS PUBLICOS, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ANExo I - TERMo or nrrunÊNcrl
PROCESSO ADMIMSTRÂTM N. 00010.202605rE/0003_82

r,orr úxrco
ITf,M

0l

DEscRrÇÃo
CoNSTRUÇÀo DE PRAÇA
NAS MARGENS DA CE-I87.
No uuNrcÍpto DE
CRATEÚs/CE

UND V. UNIT V. TOTAL

1.0 Serviço R$ 3.404.628,25 R$ 3.404.628.25

QTD

1.2. o prazo de execução dos serviços é de 07 (sete) meses, conforme cronograma fisico-financeiro.

l'3' O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contÍatação.

2. DÀ FT]NDAMf,NTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO2'l' A, fundamentação da contratação e de seus quantitâtivos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Tecnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇ-ÃO COMO IJM TODO CONSIDf,RADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3'1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
4'1. A descrição dos requisitos da contrâtação encontrâ-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos
Técnicos Preliminares, aSndice deste Termo de Referência.

4.2. DA SIIBCONTRATAÇÃO
4.2.1 . Será admitida a subcontrâtâção do objeto contratu al até 3oyo (trintâ por cento) do valor do contrato;
4.2-2.^É vedada a subcontratação das parceias de maior relevância da obrigaçao aá"."*iià., 

"o*t*t", *item 8.23 deste termo de referência).
4'23'.Em qualquer hipótese de subcontratação, peÍmanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar á supervisão e coôrdenação das ativiãades do subcontratado,
bem como responder perante o contratante pelá rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subconhatação.
4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
s ubcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.2.4.1. A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato
4.2.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de nature za técnic4 comercial, econômica, financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na contratação ou atue na fiscâlização ou
na gestão do contrâto, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grâu

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
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5.1. O prazo
individual.

de execução dos serviços é de 07 (sete) meses, conforme cronograma Íisi

FL II'

ancelro

5'2' caso não seja possível a execução dos.serviços no prazo avençado, o contratâdo deverá comunicar asrazões respectivas com pelo menos 15 (quinze) âias a" urt"""àãr"iu para que o preito de prorrogação deprazo seja analisado pela contratanre, resiarvadas situaç0". aà 
"ão 

ro.tuito à ro.çã .;i";. "'"" ",

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6'l' o contrato deverá ser executado fielmente peras paÍtes, de acordo com as cráusulas avençadas e asnormas da Lei n" 14.133,de2021:: g1d^u^pT"-.esponde.á pálas consequências de sr" in"r""uçãã tot touparcial (caput do art. I 15 da Lei n. 14.t3i, de Z02i).
6'2 Em caso de impedimento, ordem de pararisaçãá ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoseni prorrogado automaticamente 

-pelo-tempo aor".ponà"ni", anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila (§5.do aÍ. i l5 da Lei n" ru.Íll, ae ZO)q.
6'3-. As 

9o3u1i3cões.entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionarmente, o uso de menrug". 
"t!t 

oni"u p-u 
".r" 

n-.6'4 o órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.
6'5' Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepresentante do contratado para_reunião inicial para apreseniação do planoie ri."riir.iJoo qr" 

".rt""einformações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução- do objeto, do plano comprementaÍ de execução do contratado, q*náo úorr"., do metodo deaferição dos resulÍados e das sanções aplicáveis, dentre àutros.
6'6' A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
'rspe-ctivos substitutos (caput do art. llTdaL;in"14.133, de 2021f.
6'7' O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrâto, de modo a asseguiar os melhores re.ouaor p-r.u u ÁàÃin-i.t 

"çao.6 7 1' o fiscal técnico do contrato anotará no histórião de gerenciamento do contrato todas a, ocor."ncia.
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do qúe for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6'7'2' ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrâto emitirá notiticações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. o fiscal técnico do contrato informará ao gestor dó contáto, em tempã hibil, a situaçao que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassemiua competênciq para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6'7'4' No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoi do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto
n' 11.246, de 2022).
6'7 5' o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrog"ção 

"ort "t 
ul.

6'8' O fiscal administrâtivo do contrato verificará a manutengão dâs condaçõis de habilitação dâ contÍatad.
â:gTpaúal.á 

9 
erpeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formarizaçao de apostitÀ"nà 

" 
t"..o.

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6'8' 1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6 9. o gestor do contrato coordenará^a attnlízaçío do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da 

"xe".rçáo 
no histórico de gerenciamento do contrâto, a

exemplo da ordem. de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
" 
ã^ p.or.oguç0". 

"ont**uir,elaborando relatório com vista-s à verificação da necessidade de aáequações ã. 
"",it.àr. 

p*" a* a"
atendimento da finalidade da administração.
6'9'l' O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condigões de habilitação da contratada, para
fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotaná oi problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçao
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.9.2. O gestoÍ do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando , se for o caso, àautoridade superior àquelas que u Itrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobitório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial quanto ao cumpnmento de obrigações assumidas pelo contrâtado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos indicad ores objetivamente definidos e aferidos. e aevenfuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.6.9.4. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsa bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
da Lei n' 14.133, de 2021 , ou pelo agenre ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogâção contratual.6.1l. O gestor do contrato deverá elaboraní relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com anota fiscal ou insrrumento de cobrança equivalente, pero(a) responsáv"l p"1"";;;;;;;hamento efiscalização do contrato, para efeito_ de posterior verificagão de sua conformid"d" .o- u. 

".p""ificaçõesconstantes neste Termo de Refer€ncia e na proposta.
7.2. os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de RefeÉncia e na propost4 devendo ser substituídos no prazo de 03 itrêsy dias, a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçao das penaliàades. 

-

7.3. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, i contar do recebimento da nota Íiscal
ou instrumento de cobrança equivalente 

_pelâ 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detjhado.
7 '4' o prazo para recebimento definitivo_ poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçào do ãt"nái."nto das"exigências
contÍatuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da I-ei n' 14.133, de zozt, comunicando-ü à empresà para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, puo àf"ito'd" Iiquidação e
pagamento.
7-.6. O ptaz6 pa':a a solução, pelo contratado, de inconsistências nâ execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ádministração durante a anâlise
prévia à liquidação de despesa, não será computado pâra os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

leguranÇa 
do serviço nem a responsabitidade ótico-profissional peia perfeita execução ão contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instÍumento de cobrança equivalénte, ôorreú o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis poiigual período.

7.E.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçôes decotreltes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de tiquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado 

"*p."aa, 
o, elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
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que trâta o art. 158

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrâto;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.
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1: l-O: 
,u"ndo,:og na apresenração da nota fiscal ou instrumento de cobrança equique impeça a liquidação da despesa, esta ficará.ou.".trau uiJque o contraladosanlaloras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da ràgularização dacontratante;

l

DE
àfls.

rllr.
5

valente, ou circunstância
providencie as medidas
situação, sem ôrius ao

modalidade

7' l I ' A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado dacomprovação da regularidade fiscal, constataáa por meio de consulta,unto ao cadastro de fornecedores ouno registro cadastral unificado disponíver no po.t"i ii""ionJ a" cortrâtações públicas (pNCp) ou, naimpossibilidade de acesso ao referido sistema, mea-ia;" 
"onruro 

aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentâção mencionada no art. 68 da Lei n" i+.lzi, i)iii.
7'12' A Administração deverá realizar consulta uo o'"ua^oo de fomecedores ou no registro cadastralunificado disponível no portal Nacional de Contratações fubliJas pNCf) para:

a) verificar a manutenção rlas condições de habilitaçao exigiaas nâ eaút;b) identificar possíver_razão que impeça a pafti;i;;ç;o;m licitação, no âmbito do órgão ou

ilj|j* 
que implique proibição de càntratar .o', opoá.ipíulico, bem ;*; ";;;;;i"" impeditivas

7'l3 constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível noPortal Nacional de contratações púbricas (pNCp). u .r*uçao de irreguraridade do contratado, seráprovidenciada sua notificação, por esflo r.y w, íà fr-oãl 1u.".i dias úteis, regularize sua situaçãoou, no mesmo prâzo, apresente sua defesa. o prazo podeá.". p.o..ogudo r_u u;4;;;-i-g;leriodo, acritério do contratante.
7'14' Não havendo regulari zação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsâveis^pela fiscalização da regularidade 'n.""r q"*" j i"uàiri'iicn"i" aocontratado- bem como quanto à existência de pagamento a se;fetuado, para quÉ sejam u"i-uJà', o, ,"io,peÍinentes e necessários para garantir o recebiÃnto de seus cÉditos.
7' l 5 Persistindo a irregularidade, o contratante devení adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7' 16' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos"serão realizado, no.-l#ri", uiã-fue .e ae"iaapela rescisão do contrato, caso o contratado não relularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no pãrtal Nacional de'contrataçoe;pdí;(phió;j
7.17. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 d. l" à" ;ú;; 20ii, à-p"gr.*.
será eletuado no prazo de até t 0 (dez) dias úteis conrados da finalização da liquidaçao da desoela.
7.1 8. No caso de atraso pero contratante, os valores a"ria* * 

""-rtãlãã 
-!"]ãíãuri,uoo.

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de.", 
"r"ti* ."4iãçai'."ai*t"

aplicação do Índice Nacionar de preços ào consumã".ÀÀpr. lirca) de correção monetária.
7'19. o pagamento será reâlizado por meio de ordem uancá,ria, para crédito em banco, agància e contacorrente indicados pelo contratado.
7'20' Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
7'21. Quando do pagamento, será efetuadaa retenção tributária previstâ na regislação apricável.

l:1]:' '-*'".or1o"nremente do percentual de tribuio inserido na praniltra qua"ndo i;;;;;;;;; retidos narofte, quando da-reallzação do pagarnento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.7.22'-o contatado regulâÍmente optante pelo §imples Nacional, nos teÍmos dl tei coniplementar n. 123,de 2006, 
_não 

sofierá a retenção tributríria quânto aos impostás e contribuições uu.-gia-* 
-fã. 

"qo"r"regime' No entanto, o pagamento. ficará cóndicionado à apresentação de comp.ovação, po'r meio dedocumento oficial, de que faz jus âo tratamento tribut irio favorecido p."rrrto'ru i.i".iou r-"iComplementar.
7 23' A antecipação de pagâmento somente seú permitida se propiciar sensível economia de recursos ous€ representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conformedetermina o § l. do art. 145 da lei Federal n. l4.l3il}l.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado pnr meio da realizaçáo de procedimento de licitação, na
concorrência- sob a forma eretrônica, com adoção ao criiério delutgamento pelo Menoi treçã
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante co.p.ou* o.."g"rintes requisitos:
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Habilitação Juridica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;
8'4' sociedade empresríria" sociedade_limitadâ unipessoal - sLU ou sociedade identificada como empresaindividual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

'inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato socialno Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da iunta comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradãres:
8.5- Sociedade empresária estrangeira: poíaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada no

-r:f^q^oT:l 1: 
união e arquivada na Junta comerciat aá ,,ia"a" i.ã"ã;i;;;;";;-1.;"íià, u r,tiut,agencl4 sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sur sede, conforme InstruçãoNormativa DREíME n 77, de l8 de março àe 2020.

8'6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompaúada de documento comprobatório de seus aãministradores;
8'7' Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agencia da sociedade-simples ou empresári4 ràrpectiramente, no neglsfo óiviijÀ p"..o",
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz
8.8. o_s_ documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
8.9. cédula de identidade (RG) ou. documento equivalente que, por força de lei, que tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional e CpF do ràpresentante legal.

Habilitação Fiscal, Social e Trabâlhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
8.1 I . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelá procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributírios federais 

" 
i Díuidu Ativa da União (DAU) por

elas_ adminjstrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Cànjunta n.
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiírio da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Tiabàho, mediante a âpresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa" nos teÍmos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de lo de maio de 1943;
8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor;
8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualifi cação EconômiceFinanceira

8.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n'.14.133, de 2021);
8.17. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez conente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonsíaçáo de resultado de
exercício e demais demonstragões contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG): (Ativo Circulante + Realiável a Longo prazo
Passivo Não Circulante);

lI - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) - (passivo Circulante +pâssivo
Ill - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) = (passivo Circulante).

) + (Passivo Circulante +

não Circulante); e
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8.24.1-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

1) 
S.e ;{f!ACaDO, comprovando-se o vínculo empregatíciô atravàs de cópia da ,,

Registro de Empregado", da carteira de Trabalho e previdê-ncia Social - crpS e àas prov

8.18. Caso o licitânte apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos ínGeral (LG), Solvênc dices de Liquidezia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capitalmínimo OU patrimônio Iíquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado dâ contrâtaçãoreferente aos lotes/itens por ele propostos.
criadas no exercício financeiro da lici tação deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituír os demonstrativos contábeis pelo balango de aberrura (§ I . do aÍ. 65 da Lein' 14.133, de 2021).

8'20' o balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações conábeislimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa ju.iai"u t"i .iao 
"orrtit ru" r,ã,,"rã, ãããia.i.l ,.*(§-6" do art. 69 da Lei n 14.133, de 2021).

8'21' o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçãoassinada por profissional habilitado da área cóntábil, apresentaàa pelo licitante.

Qualificação Técnica

8.22- P_rova de registro ou inscrição no conselho Regional de Engenharia e Agronomia _ cREA ouConselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede dã empresa licitante.8'23 Qualificação Técnica-ope recionar: Atestado a" 
""p""iaua" 

técnica por execução de serviçoscompatíveis em características com o objeto da licitação, emitido por pessoajurídica de direito púLlico ouprivado,-devidamente registrado e certifióado na entidade profissional competente, comprovando que teúaexecutado serviço (s) semelhante (s) em características e quantidade - só2" - 
""," "'fi"ir-".Ji"i"a",sendo as parcelas de maior relevância as seguintes:

8'23' l ' A licitante deverá apresentar atesÍado(s) de.capacidade operacional comprovando quantitativo igual
:1:up:ri:ll500lo doJotal previsto no projeto brásico de engenhària/curva esi, aescrito acima.---
Ü 24 Qualiticação TECI\IICA-PROFISSIONAL: Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado, devidamente registrado á certificado na entidade p'rofissional
competente, que comprove que 

.a 
licitante possui em seu euADRo PERMANENTE, profissional queteúa executado serviço(s) semelhante(s) em câracterísticas, com o objeÍo o.a ticitaao, sánão ã pu.""tr.

de maior relevância as seguintes:

Ficha ou Livro de
as de recolhimento

C D o Dos SERVrÇOSDESCRI UNID. QUANT TOTAL
DO PROJETO

c0035 BM C/RADO oTUB DE GAI- VAN oAD 2AÇO IN LC SIVU
INTURA M2 1440,34

A SINTETICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL
MINIMA DE 50OLIETILENO, COM AITURA

RAM

IMENTO E COLOCA o
M2 904.48

c5028 ISOP TRÂTNTER ADO oTIP IJT Lo oINH x 0 1Cx M(20 CINZ
MPCO oCT MECANIZ AD M2 2734,08

c)532 TRÁNSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMIN
ATE 2OKM M3 2200.88

C D DESCRI O DOS SER\'I OS UNID.
c0035 BRADO TUBC/ Do E GAIÇo ANIZADO CIN LUS

M2

c4849 OLIETILENO, COM ALTURA
PÁRA FUTEBOL
MINIMA DE 50M

oFORNECIMENTO E COLOC

AS CA ESPORTIVA

M2

c5028 TNTERTRÁPISO ADO TTIPO oIJ LINHo x 0 lx C ZAIN(20 cM),
MPCO CT MECAo IZADN M2

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROC}IA EM CAMIN
ATE 2OXM

Rua 6tleria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.700-0S0

8.19. As empresas

c2532

c4849



§ cniltÉirs

9. ESTIMATTVAS DO VALORDA CONTRATAÇÀO
9.1. O custo estimado total da contralâção é de R$ 3.404.628,25 (três milhões quatrocentos e quatro mil

seiscentos e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos).

ro. DA ADEeUAÇÃo onÇ.mmxr;inra
10.1. As despeias dàcorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recursos específicos consignados

no orçamento, na(s) dotação(ções) 1001.15.451.0332.1.020 - Construção. Reforma e Ampliação de

Pa.qr,es, Praças e jardins, no àlemento de despesas: 4.4.90.51.00 - obras e instalações. Nas fontes de

,""ri.or, I .500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos; 1.700.0000.00 - Outras Transferências de

Convenios ou Repasses da União; 1.701.0000.00 - Outras Transferências de Convenios ou Repasses dos

Estados.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de publicação deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de empregados.

b) O SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se

houver, devidamente regisrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de pÍestação de serviço, vigente na data de abertura deste

certame, comprovândo, ainda o registro do responsável técnico da licitantejunto ao Conselho Competente,

acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo Conselho Competente, que

indique a relação das empresas em que o profissional contratado figure como responsável técnico.

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
8.26. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestâdos, âpresentândo, quando solicitado pela Administração, cópia do contrâto que deu supoÍe à

contratação, notas fiscais, dentre outros documentos.

cRATEÚs/cE, o2 de juúo de 2026.

ü;.b ku" /Yl'ut--"'
ELIAB GOMES MOREIRA

OFDENADORDE DESPESAS

Rue €aleria 6entít Cardoso, 2o - Centro, 63.700-000
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